
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE M MCÍPÁL DEM 

Protocolado sop mo MARIANA 

PROJETO DE LEINº /7 /2012. 

Abre créditos suplementares no Tvator R$ 

2.900.000,00 para reforço de dotaçoes constantes na 

Lei Orçamentária vigente. 

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de créditos suplementares ao orçamento do 

Município de Mariana no valor de R$ 2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil 

reais), na seguinte dotação orçamentária: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

0508 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Manutenção das Atividades da Secretaria De Obras 

04.122.0002,2.426 — 339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ........1111111o 2. 900 000,00 

TOTAL DO RECURSO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ........ R$ 2.900.000,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei 

serão os decorrentes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

0508 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Saneamento Integrado 

15.451.0002.1.249 — 449051 — Obras e Instalações ... en c SR SS 2A0000000 

Manutenção das Atividades Serviços de Ilummaçao Publlca 

15.452.0002.2,425—339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica... iiic 500.000,00 

TOTAL DO RECURSO DE ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES..........vccisÍio R$ 2.900.000,00 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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